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PROCESSO ADN/lNISTRA VIVO FISCAL - NETLIDADES -
MANDADO DE PROCEDIMENTO 1 : ISCAI, (MPF) -
VALIDADE

No processo administrativo fiscal da União as nulidades são
aquelas dennidas no art. 59 do Decreto n" 70 235/72, quais sejam,
os atos praticados por pessoa incompetente ou com preterição do
direito de defesa, quaisquer outras irre.gularidades não implicam
em nulidade e devem ser sanadas, exceto se o sujeito passivo as
tenha dado causa, O Mandado de Procedimento Fiscal - MPF - é
instrumento interno da repailição fiscal de gereneiamento,
controle e acompanhamento da ação fiscal e eventuais
inobsetvancias de suas normas resolvem-se no âmbito do
processo administrativo disciplinar, que não aproveila ao sujeito
passivo e nem implica nulidade do auto de in fração, observadas,
ainda, as disposições do caput do art 195 do Código Tributário
Nacional

PRÊMIOS DISTRIBUÍDOS EM DINHEIRO - BINGO
PFRMANENTE - REGIME DL TRIBUTAÇÃO FXCI AISIVA
DE. UONTE - RESPONSÁVEL PELA R ETFNCÃO 1;
RECOL,1 EIMEN l'O DO IMPOSTO

Após o advento da Medida Provisória n" 1 926, de 1999,
transformada na Lei n" 9.981, de 2000, na hipótese da
administração do jogo do bingo ser entiegue a empresa
comer cial, é desta a exclusiva responsabilidade de retenção e
recolhimento do imposto de Renda na Fonte

ISENÇÃO	 PARA	 PRÊMIOS	 LOTFRICOS
INAPLICABILIDADE AOS BINGOS. A isenção prevista no §

do art. 5', do Decreto-lei n" 204, de 1967, é aplicável apenas•
aos prémios loiéricos (Loteria Federal) e de sweepstake (apostas1



em corridas de cavalos). Desta forma, o limite de isenção de onze
leais e dez, centavos é inaplicável no caso de prêmios em dinheiro
obtidos em concursos de prognósticos desportivos, bem como aos
prêmios em dinheiro obtidos em sorteios realizados na exploração
de jogos de bingo. -

INCONSTITUCIONA1 IDADE

O Primen o Conselho de Contribuintes não é competente pala se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula
1" CC n". 2).

JUROS DE MORA - TAXA SEI - INCIDÊNCIA.

A partir de 1" de abril de 1!)95, os juros moiatórios incidentes
sobre débitos ti ibuiários adminishados pela Secretaria da Receita
Federal são devidos, no período de inadimplencia, i laxa
retereneial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SIA AC pala títulos federais (Sumula 1" CC n 0 4).

Preliminmes rejeiradas

Recurso negado

Vistos, relatados e discutidos Os presentes autos

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares argüidas pelo Reárrente e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos
do voto do Relator.

hrancisco	 de Oliveira Júnior	 Presidente da 2" C'âmara da 2" Seção de
Julgame	 t o CAR E (Sucessora da 4" Câmara \tio V Conselho de
Co] 1 sminte.:

,k • e •
Raya	 lv de Oliveira França - Relator

EDITADO EM:	 rro	 2131e

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros: Nelson Mallmann,
Heloísa Guarita Souza, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Rayana Alves de Oliveira França,
Antonio Lopo Martinez, Pedro Anan i (mim, Gustavo Lian Haddad e Maria Helena Cotta
Cardozo (Presidenie).
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Relatório

DOS PROCEDIMENTOS FISCAIS

Trata-se de Auto de Infração (fls. 150/156) lavrado contra a contribuinte acima
qualificada, cuja atividade econômica é exploração de jogo de Bingo, para exigir crédito
tributátio de I.R.RF, no valor total de R$296.6.3.2,23, incluída multa. proporcional e .juros de
mora devidos à época do pagamento, originado do cruzamento das informações das DIRF e
dos relatórios semanais constantes nos Relatórios de Movimento Mensal apresentados..

O 'lei mo de Verificação Fiscal (fls.181 /182) descreve, pormenorizadamente, os
procedimentos de fiscalização, tendo sido inclusive, elaborada Representação Fiscal Para Fins

	

Penais, protocolizada sob o 	 1 15 I 6.002914/2005-.34..

DA IMPUGNAÇÃO

Inconformada com o lançamento, do qual tomou ciência no próprio auto, a
contribuinte apresentou tempestivamente impugnação às fls.. 200/210, acompanhada dos
documentos de fis.. .211/341, cujas razões de inconformismo estão fielmente reproduzidas no
relatório do acórdão de primeira instância, o qual adoto, nessa parte:

- preliminarmente, vícios no Mandado de Procedimento Fiscal --
Eisc!alizacão - 1/), em que não leria constado _I qualquer
indicação de fiscalização no que se reporta Cl .sua opção 1.)clo
SIMPLES' A ausência de tal inkrmação impossibilitou O contribuinte
conhecer e de/eu ler-se da fiscalização que linha inicio contra si, em
evidente preterição ao direito de deksa " Alega, ainda, não ter sido
cientificinár dos atos de continuação do procedimento .fiscal "I"
(expedição dos :Mandados de Procedimento Comph'inentar)" (/1. 202)

- no mérito, em prinic'iro tópico trata -Da imputação equivocada da
responsabilidade pelos recolhimentos em fdla (ils .204/205), afirma
que O dever de recolhei- o IRRP é lileralileFlie instrumental e que não
desloca a _sujeição passiva da obrigação tributária, que continuaria a
cargo do contribuinte c que, apó s o transcurso do prazo para entrega
da .Declat ação de il.jusie Anual do IRPE, junto a esse deveria _ser
buscado. Além disso, (.01 - 111(.1 que quem efetua o pagamento dos prêmios
nã.o é a impugnante mas a própria entidade esportiva, titular do dirc'ito
de realizar a atividade de bingo, que deve ser considerada como efitiva
fonte pagadora, em interpretação do disposto no art. 4." da Lei n•
9 981, de 2000, entende que lhe competem os tributos e encargos da
se,guridade social incidentes sobre as respectivas receitas, e que o
pagamento de prêmios não é receita da entidade desportiva, mas
despesa operacional,

asils. 206/207, no tópico "Da inexistincia de infração tributária.
Recolhimento realizado em nome da entidade desportiva.", afirma ter



sido levada a efetuai Os recolhimentos que	 elltidUde
espoi Uva, 7 1 ern da entendimento expresso pala pró/2i ia Caixa
Económica Fedeial sobi a a questão. 1 1 '', erro de faio c'seusável, (pie
a dispeusaria da exigência de qualquer penalidade tribuu'iria, como O é
a multa de 75 %.• assim, "1 .1 acaso superada a que.stão antecedente,
iu»nimino deverão sei compensados õs valores pagos pela entidade
desportiva /1 IAX Futebol Clube e afastada a multa da oficio

- cs fls 207/20. traia da "Isenção do Ari 676 do Dec, elo 3 000/99", a
afit ma que mis termos da legislação mencionada, 1 iodos os
vatores provenientes de In iánios lotéricos injei foles . a R$ 11,10 (onze
reais a de2: CerlftIVOS) !lã() as tua .1111eifilS a incidênc i a do 1 .1; 1,0ArrE.-;
inteipreta a no,- ma de modo a Ok unie nela todas as formas de loterias,
inclusive o nin ,co Permanente, que é seu CO.Sa, a conclui nos wgiiiines
lermos

Na icgra ria iseriçJa OC;itila transciita não u ne a le,gisladoi limitações a
quais prêmios de lotei ia Mie, iates- a R$ 11,40 1sic .1 não sob erão
incidência da IR Se não hás Isic] tal limitação, é porque a
agi a é válida para lodos e, dc:'..s.sa Mina, não há i aizão para áfastá-la

para as êmios pagos pelos Pingos

- pai ultimo, às JIs 20N a 2.10, aboida a questão dos i1.1/ os. de moia
calculados pela NAV Na/ia, em !Unção da sua natme.-Ja, alegadaincnte
reinuneratói ia, e da Mia de expressa previiio de seu uso pata fins
ti anuários (J1 208), afirma que o uso dessa taxa dcpenderia de acordo
entre as partes, e que Mia se pode admilii a ''l atípica fi,s,no a do
tributo rentável 1 - " (11 209), elltelIde que ao lei complemeular dispõe
de outra foi ma, ou a taxo de juros de mora devei á .set igual a um por
cetdo. transcreve ementa de decisão do Slipetiot 15ibunal de .Justiça e
com int este tiraià /7 210•

Desta forma, deva sai reconhecida a inapheabilidude da Taxa SE1-.1C
aos C'iáhíOS' 0 anuários, chiei nanando a incidència de nu ()N- morolórios'
no percentual previsto no art. 101, 1 "do Cl'N

A final, requer o cancelamento do auto de infração impugnado, pela
acolhida cht pi eliminai suscitada ou, caso não seja essa o entendimento
fit [nado, pelo julgamento da pi °cedência das razoes de mérito

() valor recolhido pela ÁJAX 141 FEBOL (.LUBF já foi devidamente ajustado,
conforme consta dos procediinentos de fis 345/414.

1)A DECISÃO DA 1)1(1

Analisando os argumentos apiesentados, a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento de Florianópolis/SC.' por intermédio da sua 3" Tur)]a, à unanimidade de votos, em
rejeitar a preliminar c, no mérito, em JULGAR PROCEDEN I E EM PARI E o lançamento, para
exonerar a contribuinte da exigência no valo de R$ 84.756,52, correspondente a pagamentos
anteriores à lavratura do Auto de infração (Redatt), mantendo o crédito de R$ 211.875,71,
acrescido da multa de oficio de 75 4)/0 e dos juros de moia legais, calculados com base na taxa
Sebe 'frata-se do acóidão n" 07-8.564, de 08 de selembto de 2006 (lls.416 a 435), assim
ementado:

"I'R/2711/0S	 BINGO IN(71),INCIA NA PON112;
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Os pr(i.'inios em dinheiro, de qualquer valor, distribuídos por
interineWio de logos de bin,co estão sujeitos ao imposto de renda à
ai/quota de trinta por cemo, mediante desconto na IOnle pagado.i a Os
jogos de bingo se enquadram como modalidade de sorteios era gemi.

AIA ND:4i )0 1)1; PI?OCEDIMENTO LISCAL FLSC41 IZ71("ii0 (MPF-
P .) E. (":0MPI T MEN1 -AR (MP1' .-(") ABRA NGÈVCE1

Demonsnada a ciência pessoal do sócro-administradoi da
conn ibuintc, por 0( ..051ã0 da entrega dos AlPE-I' e MPF-C, O do Termo
de Início de fiscalização, bem . como a abrangência do procedimento
fiscal ao IRPI, IRIUT e Simples, não cabem ale .,-,ações de cerceamento
do direito de defesa, por desconhecimento em relação às maiérias
cor r esponderde 5'.

•

,	 JUROS DE MORA A PLICA BILIDADL DA TAXA SELIC.:`

Sobre os debitas tributários para com a União, não pagos nos puros
previstos em lei, aplier.im-se juros de mora calculados com base na tara
Se/ir, nos i erillos. da legislação de re,Qencia

DO RECURSO AO CONSELHO 1)E CONTRIBUINTES

Inconformado, a contribuinte interpôs. recurso voluntário (fts.485/496), em
22/12/2006, após ter sido intimada em 22/11/2006 ("AR" fls 482). Em essência., rati fica os
mesmos argumentos ia anteriormente produzidos, em síntese:

- requer a nulidade dou Auto de infração, por vicio de competência na medida
de (inc não houve autorização por autoridade competente para fiscalizar (MPF
era referente ao 1R P..1 .2001 e recolhimento simples 2002);

- Imputação equivocada de responsabilidade pelos recolhimentos, que deveriam
ter sido feitos pela própria entidade desportiva que detém a responsabilidade e
legitimação para realização da atividade O contribuinte ger (Areia o negócio, nos
termos do art 676 do RIR/99;

- Argüi a isenção dos prêmios menores que R$11,10, conforme previsão do ai t.•
676 do RIR/99;	 .

- Insurge-se contra multa 75%, visto que todo recolhimento foi sempre realizado
pela AIAX FUTEBOL Cl TIRE, sob orientação pela Caixa Econômica Federal,
não sendo possível imposição de multa 75%;

- Inaplicabilidade da taxa Selic.

[louve /III °lamento de bens, na forma da Lei (11.497/499).

É o relatório,(...,9s
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Voto

Conselheira Ray-ana Alves de Oliveira rança, Relatora

O Recurso preenche as condições de admissibilidade. Dele conheço

- Nulidade por vicio DO MPF

Em sede de preliminar requer a contribuinte a nulidade do auto de inflação sob
ai gumento de não haver no M.PU qualquei indicação relativa a sua opção pelo S1M.PLIS

Inicialmente cumpre esclarecei que a legislação aplicável nao exige que se
es,peci fique no Mandado de Procedimento Fiscal — MPU o regime de tributação dos
contiihuintes Não obstante, observando este documento nos autos, ás lls.01/03, verifica-se que
dos mesmos constam menção expressainentc. a fiscalização do ERPJ e Simples no ano
calendário de 2001 e 2002 respectivamente.

inclusive ja é entendimento pacilico deste Conselho que no processo
administrativo fiscal da União as nulidades são aquelas definidas no art 59 do Decreto ir'
70.235/72:

"1r1. 59. São nulos
1- os. aios c fumo 5 lavrados poi 12e,s.s0a incompetente,
II_ O s despachos O (1001 ()O) p qA ,17(1,0 1201' (11a0hdalk ine011ipdanla 0I!
com l preterição do direito de defesa

I" A nulidade de qualquer ato só pi (7/(4100 os posterioi cs . que dele
dirciamenla dependam ou .scjain conseqüência

2'' Na declaração de nulidade, a autoridade 4110 os atos alcançados,
o determinai-á as providèncias necessárias ao prosseguimento ou
Soiniio (10 In.0(:C1'1•0

3" Ouando puder decidir do uierilo a fiti ,o, do sujeito passivo a quem
alnoveilaria a declarvç.ão de nulidade, a auto! idade julgadora não a
prouunciaiú nem inandaia repetii o ato ou .suprii-lhe a falta
(Pai agrajO acrescentado pela foi n" 8 748, de 9/12/)3)."

Desta forma erros e omissões no Mandado de Procedimento Fiscal - .M.PE • não
nulifica o processo. Até mesmo porque o MPF é o instrumento interno da repartição fiscal de
gerenciamento, controle e acompanhamento da ação fiscal; eventuais inobservâncias de suas
{minas resolvem-se no ambito do processo administrativo disciplinai', que não aproveita ao
sujeito passivo e nem implica nulidade do auto de infração, observadas, ainda, as disposições
do caput do art.. 195 do Código Tributário Nacional..

Neste sentido, deixo de acolher a preliminar e adentro no mérito,

- 1 mp utação equivocada de responsabilidade pelos .recolhimentos.

A contribuinte alega que obrigação tributaria de recolher o imposto era do
contribuinte pessoa Fisica recebedores dos prêmios nos Bingos e do prazo da entrega DIREI'',

6	 '
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OU ainda própria entidade esportiva, titular do direito de realizar a atividade de bingo, que deve
ser considerada como efetiva ffinte pagadora.

Conforme análise explicitada pela decisão de primeira instância, a. tribulação no
caso de jogo cle bingo se dá, na forma da lei, a titulo de tributação  exclusiva e  definitiva, à
aliquot a de trinta por cento.

Assim define a legislação que rege matéria:

n° 8.672, de 06 de julho de 1993: 

"iirí 7 - entidades de direção e prática filiadas' a entidades de
administração em, no mínimo, trc's modalidades olímpicas e que
comprovem, na /0/ um da regulamentação desta lei, atividade e a
paílieipaeão em eomperkc.'.ies oficiais organiradas pela inc'snia,
eredenciar-se-ão, ), para promover reunióes destinadas a (algar tal'
FCCUFSOS para afomento do desporto, mediante sor-h:jos de modalidade
denominada "Bingo 011 i.1)111.ar

Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998: 

411 59 Os jogos de bingo - são permitidas em todo O território
nacional 1105 tel mos desta lei

iirt. 60 entidades de administração e de prática desportiva poderão
credenciar-se'. junto à União para explorar o jogo de bin,go permanente
ou eventual, com it . finalidade de angariar reclusos /)(/1(i O . fornento do
desporto.

Art 61 Os hingos finicionarão sob responsabilidade exclusiva da,
entidades desportivas, mesmo que a administração da sala seja
entregue à empi esa comei	 idónea

Lei n° 9.981, de 14 de julho de 2000 — oriunda da MP 1.926, 22/10/99: 

Alteia dispositivos da Lei n' 9.615, de 2/1de mai .ço de 1998.

"Art. 47Na. hipótese de a administração do jogo de bingo ser entregue
a empresa comercial, é de exclusiva responsabilidade desta O
pagamento de todos Os tributos e encargos da seguridade social
incidentes sobre as respectivas receitas obtidas com es Sa atividade

Da análise da legislação supra, verifica-se que responsabilidade pela tetenção e
o recolhirnento do imposto de renda na fonte incidente sobre os prêmios pagos pelos bingos é a.
fonte pagadora, assim entendida:

— até 25 de outubro de 1999, data da publicação da Medida Provisória n'
1.926/99, a entidade, titular da autorização para explorar a atividade de sorteios
de bingo, ainda que não tenha havido a retenção. A empresa é simples
contratada que, em nome da entidade, administra a atividade, estando obrigada
ao recolhimento/pa.garnenio dos tributos incidentes sobre a sua receita, qual sej
a. remuneração recebida pela prestação de serviços; e



após 25 de outubro de 1999, na hipótese de administração do jogo de bingo
ser entregue a empresa comercial, é de exclusiva responsabilidackc desta a
retenção e o recolhimento do imposto de renda na lonte. Assim, a partir deste
permissivo legal a responsabilidade pela retenção e recolhimento do referido
imposto passa a ser da empresa comercial contratada pela entidade esportiva
para explorar e administrar os jogos de bingo.

Importa ainda esclarecer que no sistema de retenção de fonte, a pessoa obrigada
a satisfazer a obrigação não é o beneficiário do premio, mas, sim, a pessoa que lhe ah: ibui u esse
rendimento Assim, até 25 de outubro de 1999, a lei elegeu a entidade desportiva autorizada a
exploNu a realização de sorteios corno responsável legal pela retenção e recolhimento do
imposto de renda retido na fOnte e após esta data na hipótese de administração do .jogo de
bingo ser entregue a empresa comercial; sendo esta responsabilidade intransferivel.

É de se observar, que o caso em tela trata de imposto de renda de recolhimento
exclusivo na lOnte, na qual a fonte pagadora fica obágada ao recolhimento do imposto, ainda
que nao o tenha retido. É de se observar, ainda, que quando a fonte pagadora assumir o ônus do
imposto devido pelo beneficiário, pela falta de retenção, a importância paga, creditada,
empregada, remetida ou entregue, sei ri considerada liquida, cabendo o reajustamento do
respectivo rendimento bruto, sobre o qual recairá o ti ibuto

- Isenção do Art. 676 do Decreto 3.000/99

Quanto a isenção prevista no :irt.igo 676 do RIR/99, aprovado pelo Decreto n'
3 000, de 1999, como profundamente explicitado na decisão de primeira instância, a mesma é
aplicável apenas aos prêmios lotéricos (Loteria Federal) e de sweepstake (apostas ein corridas
de cavalos). D'esta forma, o limite de isenção de onze reais e dez centavos é inaplicável no caso
de prêmios ern dinheiro obtidos em concursos de prognósticos desportivos, bem como aos
prêmios em dinheiro obtidos em sorteios realizados na exploração de jogos de bingo..

Neste ponto, não ha nada a acrescei aos argumentos já expostos na decisão
recorrida, cuias razões de decidir adoto, corno se aqui estivessem transcritas, para fundamentar
o meu voto, já que o meu entendimento sobre a matéria é o mesmo.

- Inexistência de luiração tributária. Recolhimento realizado em nome da
entidade desportiva.

Os valores coluprovadarnente recolhidos em nome de ÁJAX Eu ituot (mi', já
foram abatidos da exigência inicial feita, bem corno os juros e multa incidente sobre estes
valo» es.

No entanto, não há como ser alastrida a multa de 75% sobre os valores nao
recolhidos antes do inicio do procedimento fiscal, por essa exigência ter expressa previsão
legal e por não ser este Conselho competente para eXifill j nal sua legalidade/constitucional idade,
tarefa exclusiva do poder judiciário, nos termos da Súmula 3 deste Primeiro Conselho de
Contribuinte, a seguir reproduzida:

-0 ii imenv ConwIllo de Conit ibunnes não é c;ompeienie pw o se
onunt.laí .s.(d)fe li ineonstilueionalidade de lei: ir ihindrin '' (Súmula I"	 .

CC n" 3).

8
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Inaplicabilidade da taxa sebe.

Pot fim, a contribuinte ainda requer a i m pugnaçã o da aplicação da taxa sclic
como juros de mora Esta matéria já tbi também objeto de súmula, e, portaino dispensa maiores
considerações a respeito r riala-se da Súmula n" 4 do 1" CG, que dispõe:

"..ILIROS DP 4101?.4 - TAXA SLL,IC - INCIDÊNCL4 - A 'kali, de 1"de
abril de 1995, os jui"os MOI alói ias incidentes sobre débitos tributários
administrados pela Sccfria, ia da Receita redeial são devidos, ao
NI lodo de itiddimplith ia, à lava rele, enchi! rlo ,S'istenia Especial de
Liquidação e Custódia --SM( para títulos lederais - (Súmula 1 CC
u" 4)

Diante do exposto, voto no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade argüida e
no mérito NFGAR provimento ao recurso

f"-
PcjevWst.M,d.,421T.V:~

Rayai
	

yes de OliveirdËfarriça
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